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LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da
Previdência Social e dá outras
providências.
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TÍTULO III
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CAPÍTULO II
 DAS PRESTAÇÕES EM GERAL
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Seção VIII
 Das Disposições Diversas Relativas às Prestações

.............................................................................................................................................

Art. 101. O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por
invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício,
a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação
profissional por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto
o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos. (Artigo com redação dada
pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)

Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos
direitos inerentes a essa qualidade. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº
9.528, de 10/12/1997)

§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à
aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos,
segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos.
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997)

§2 º Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que
falecer após a perda desta qualidade, nos termos do art. 15 desta Lei, salvo se
preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo
anterior. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997)
.............................................................................................................................................

Art. 110. O benefício devido ao segurado ou dependente civilmente incapaz
será feito ao cônjuge, pai, mãe, tutor ou curador, admitindo-se, na sua falta e por
período não superior a 6 (seis) meses, o pagamento a herdeiro necessário, mediante
termo de compromisso firmado no ato do recebimento.

Parágrafo único. Para efeito de curatela, no caso de interdição do
beneficiário, a autoridade judiciaria pode louvar-se no laudo médico-pericial da
Previdência Social.
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Art. 111. O segurado menor poderá, conforme dispuser o Regulamento,
firmar recibo de benefício, independentemente da presença dos pais ou do tutor.
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